
Inexigibilidade no 005/2017 SEDESO 
Processo Administrativo n° 133/2017 SEDESO 

Contrato de Prestação de Serviço por tempo determinado, que entre si firmam, a municipio 
SANTO AMARO - BA, pessoa jurldica de direito publico interno, sediado a Rua do Ithperador, 
no 03, Centro - Santo Amaro - Bahia inscrito no CNPJ sob o n°. 14.222.56610001-72, 
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Flaviano Rohrs da Silva Bomfim, brasileiro, maior, 
agente politico, aqui denominado CONTRATANTE, e do outro lado FRANCA MEDEIROS 
CONSULTORIA EM SERVIO SOCIAL LTDA, pessoa juridica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o n.° 05.136.377/0001-96, neste ato representada pela seu sOcio-gerente, a Sm. 
Maria da Conceiçao de Franca Jesus, brasileira, inscrita no CPF n° 168.359.21587 e RG n° 
01.006.507-59 3SF/BA, com endereo profissional a Rua Direita da Gameleira, n° 303, 
Gameleira, CEP 44.470-000, Vera Cruz- - Bahia, doravante denominada CONTRATADA, que 
ajustam e contratam com fundamento na Dispensa de Licitaçao por inexigibilidade n° 
005/2017, vinculada ao Processo Administrativo no 133/2017, nos termos da Lei Federal 
no. 8.666/93 e alteraçoes posteriores acordám que:  

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1 - Do objeto: Contrataçao de empresa especializada de consultoria em serviço 
social para desenvolvimentode programas, projetos e serviços socioassistenciais para 

- 

atender a Secretaria de Desenvolvirnento Social, Igualdade Racial e Género è là 
Fundo Municipal deAssistencia Social, do municipio de Santo Amaro -. Bahia 

Item - Discrimrnacao 
Fonte de 

pagamento Und Qtde. Unit. R$ 
Pc. Total 

R$ 
Contrataçao de empresa 
especializada de consultoria em 
sérviço social para 
desenvolvimento do programas 
projetos e serviçbs 
socioassistenciais para atender a Livre Mes 11 3.800 41.800,00 
Secretaria de Desenvolvimento 
Social, Igualdade Racial e Género 
e ao Fundo Municipal do 
Assisténcia Social, do municipio 
de Santo Amaro - Bahia. 

Valor total para 11 (onze) meses 41.800, 

Rua do Imperador, no 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 
Tel: (75) 3241-8629/8626. CNPJ: 14.222.566/0001-72. 



1.2 - A prestaçao de servicos profissionais especializados contratados consistira 
em: 

Executar Os serviços definidos no preâmbulo deste Processo Administrativo, no 
periodo em que se fizer necessário, corn zelo, desempenho e qualidade tecnica, 
necessária a satisfatOria a prestação dos referidos servicos; 

Orientar, acompanhar e disponibilizar modelos de documentos pertinentes para a 
adequação dos procedirnentos relacionados as atividades de gestao da Secretaria de 
Desenvolvimento Social, Igualdade Racial e Género e Fundo Municipal de AssistOncia 
Social; 

Consultoria e assessoria ao CONTRATANTE, por meio de contatos- a srem, 
formulados pelo Municipio, atraves do Chefe do Executivo ou por prepostos por ele 
designados em horário normal de expediente, salvo ernergéncias que justifiquern a 
demanda extraordinária; 

Os serviços descritos acirna deverão ser realizados obrigatoriamente por profissionais 
graduados na area de Administraçâo PUblica, corn a disponibilizaçâo de urn consultor 
fixo na cidade, alern de consultoria externa e/ou on-line, para a orientaçâo- e 
acompanhamento dos diversos assuntos e temas ligados as atividades degestao da 
Secretaria de Desenvclvimento Social, Igualdade Racial e Género e Fundo Municipal 
de Assistência Social; assim como a disponibilizar no minimo dois profissionais que 
realizarão os serviços para Administração, e fundos de SaUde, Ação Social e 
Educaçâo. 

Os serviços seräo executados ordinariamente atraves de contatos telefonicos ou do 
atendimento pessoal na sede desta Administração, ern horário cornercial. A 
CONTRATADA deslocará urn prfissional deseu quadro funcional, para realizar visitas 
programadas a sede do Municipio, buscando verificar in boo Os procedirnentos 
administrativos, bern como a execução de sugestOes de modificaçOes dos mesmos. 

Correrao por conta da CONTRATANTE as despesas corn os consultores pertencentes 
ao quadro da CONTRATADA, no que tange a transporte, combustivel, alirnentaçâo e 
hospedagern, quando os rnesrnos, estiverem ern viagem programadaou emergencial 
ou ainda, ern resoluçáo de problemas relacionados ao municFpio; 

Correrão por conta da CONTRATADA, todas as despesas decorrentes dos .serviços 
ora pretendidos, tais como: proventos dos consultores e encargos trabalhistas, fiscais e 
tributários ou ainda, corn qualquer dano que venha a causar a Secretaria de Municipal 
de Municipal de Adrninistração ou a terceiros. 

CLAUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAc(5ES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE- 

2.1 - A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços ora contratados e constantes do itern 
1.2 deste contrato, alern das seguintes obrigaçOes: 

disponibilizar o produto descrito na Cláusula Prirneira deste contrato,: de.; -forrna 
continuada, no local e tempo requeridos, mediante requisiçoes do preposto autorizado, 
assegurar a boa qualidade do produto; 
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9) 

h) 

assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuizos causados por 
descumprimento, omissöes ou desvios na qualidade técnica do objeto deste edital; 
nâo transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sern o prévio 
consentimento da CONTRATANTE; 
não caucionar ou utihzar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o previo 
consentimento da CONTRATANTE; 
entregar o bern licitado nos prazos previstos no presente Contrato; . 

manter durante toda a execução do contrato, em cornpatibilidade corn as obrigaçOes por 
ele mantidas, todas as condiçaes de habilitação e qualificaçao exigidas na licitação; 
apresentar durante a execuçao do contrato, se solicitado, docurnentos que :cOrnprOVern 
estar cumprindo a legislaçâo em vigor quanto as obrigaçOes assumidas na presente 
dispensa de licitaçao; 
nâo utilizar este contrato, como garantia de qualquer operaçâo financeira, a exernplo' de 
empréstirnos bancários ou descontos de duplicatas; 

2.2-0 CONTRATANTE se obriga a: 

designar prepostos para fiscalizar, apontarfalhase atestar o recebimento do objeto; 
efetuar nos prazos indicados, Os pagarnentos devidos a CONTRATADA; 
verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando 
inexatas e incorretas, ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que sornente voltara 
a fluir apOs a apresentação da novas faturas corretas; 
notificar por escrito, a CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas 
neste Contrato; 

e). declarar os servicos efetivarnente prestados.. 

CLAUSULA TERCEIRA: DO PRAZO, TRANSFERENCIA E SUBCONTRATAcAO 

3.1 - 0 presente Contrato terã vigéncia a partir de 1710212017, corn prazo delt(onze) 
meses, podendo ser prorrogado ou rescindido por uma das partes, desde que esta intenção 
se faça por escrito, no prazo minirno dequinze dias anteriores ao seu terrnino ou quando 
por .inadirnplência de qualquer :de suas clãUsulas ou condiçOes, ou superveniência de norma 
legal, este contrato se torna material ou formalmente inexequivel. 

3.2 - 0 presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferencia ou subcontratação, 
no todo ouem parte, sem previa e expressa autorização do CONTRATANTE, sobpena.de  
imediata caducidade. 

CLAUSULA QUARTA: DO VALOR DO CONTRATO 

4.1 - A CONTRATADA receberá em 11 (onze) parcelas mensais e sucessivas pela prestação 
dos serviços o valor bruto mensal R$ 3.800,00 (Tres rnil e oitocentos reais), perfazendo um 
valor global de R$ 41 .800,00 (Quarenta e urn rnil e oitocentos reals), dando tyØo  por bom 
firme e valioso, . ., 

4.2. - Os pagamentos serâo efetuados em ate 30 (trinta) dias, apas a protocolizacâo da Nota 
Fiscal/Fatura que devera ser atestada pelo o fiscalizodor côrnpetente e dentro docrohograma 
de pagamento financeiro. 

4.3 - Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em• plena 
vigencia, da CRF de FGTS, da CNDT e das certidoesde regularidade com as faze• .da 
estadual, federal (conjunta com a Divida Ativa da União, Procuradoria Nacional e Seguridéde 
Social) emunicipal, sob pena de não pagarnento. 

I 
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PARAGRAFO PRIMEIRO - Havendo erro na fatura ou descumprimento. das condiçOes 
pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA adote as providencias necessárias a sua correção. Fassarä a  ser 
considerado, para efeito de pagamento, a data de reapresentacão da fatura, devidamente 
corrigida. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento será efetuado a contratadä enquanto 
pendente de liquidaçao qualquer obrigaçao financeira que Ihe for imposta, em virtude de 
penalidade Cu inadimplencia, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

PARAGRAFO TERCEIRO - 0 valor global estabelecido nesta Clausula tem a seguinte 
composição: 

60% Correspondem a gastos com pessoal, na forma do disposto no art. 18da LRF.: 
101/2000; . . 

40% Correspondem a INSUMOS .e CUSTEIQS para prestacao de serviços não  se 
enquadrando tambem comogastos com pessoal, na forma do disposto no art. 18 da LRF 
101/2000; I  

Ill) Tais Indices podem ser alterados desde que na proporção Os gastos com pessoal da 
Contratada seja inferior ao determinado anteriormente 

4.4. - 0 termo contratual poderá durante o seu prazo de execuçâo, caso ocorta uhiadas 
situaçOes previstas no art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e paragrafos, ser alterado, 
mediante justificativa e autorizaçâo da autoridade competente, atraves de termo de 
aditamento, cujo extratodevera, para ter eficácia, ser publicado em orgao de imprénsa oficial.. 

4.5. - Os reajustamentos de preços do objeto contratado, quando e se for o caso, serão 
efetuados e calculados de acordo com as disposiçOes especificas vigentes, editadas pelo 
Governo Federal. 

. .. 

4.6. - Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administraçao, Os mesmos serão 
reajustados pela variaçao do porcentual resultante da diferença do preço fixado para odia de 
apresentação da proposta e o dia da entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre 0 
preço proposto. 

4.7. - A CONTRATADA deveré apresentar documento oficial comprovando. 0 reajuste, 
acompanhado de requerimento. 

CLAUSULA QUINTA: DA RESCISAO CONTRATUAL, DAS PENALIDADES E SANçOES 

5.1 -. Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o 
devido processo legal, e sem que assista a contratada direito a qualquer indenizaçâo, nas 
seguintes hipOteses: 

Inadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condiçOes aqui 
estabelecidas; . 

Atraso no cumprimento das "ordensde serviços"; 
Superveniencia de incapacidade finanGeira da contratada devidamente comprovada; 
FalOncia, Iiquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou 

decretadas; 
Cessao total ou parcial deste contrato e dos creditos dele decorrentes, sem previa e 

escrita autorização do contratante. 
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PARAGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a 
contratada terá direito, apenas, ao pagamento, dos serviços efetivamente prestados e aceitos. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, 
independentemente de aviso ou interpelaçâo judicial ou extrajudicial, e sem prejuizo das 
sançOes cabiveis nos casos enumerados nos arts. 78 e 80 da lei fl.0  8.666/93, alterada pela lei 
fl.0  8.883/94. 

5.2 - No caso da rescisão antecipada do presente, SEM JUSTA CAUSA, a parte que der 
causa .ao rompirnento do contrato, fica obrigada a pagar a outra o valor correspondente ao 
presente contrato. 

5.3 - As sançOes do presente Contrato serão efetuadas de acordo corn o previsto no Capitulo 
IV - Seçao I, II e Ill, da Lei Federal 8.666/93, sendo aplicada pela nâo observancia de 
quaisquer cláusulas previstas neste Contrato, a pagamento da multa de 30% (trinta por cento) 
do valor do Contrato, pela parte que der caua. 

5.4 - 0 descumprimento de quaisquer clusu!a, alineas: e itens este contrato, sujeitará a 
CONTRATADA ao pagamento, parte infratóra, de multas equivalente a urn por cento (1%) dos 
valores previstos na Cláusula Segunda, ficando, ainda, a CONTRATADA sujèita a todas as 
penalidades estabelecidas nos artigos 81 a 88 da Lei n° 8.666/93, e suas alteraçOes 
posteriores, se por qualquer meio ou motivo, justificadamente ou näo, direta ou indiretarnente, 
vier a causa a qualquer daqueles eventos. 

5.5 - A adjudicatária CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas 
obrigaoes; as seguintes sançOes, graduadas conforme a gravidade da infração, sern prejuizo 
de sançöes civis e criminais, se for o caso, de acordo corn a Lei 8.666/93, em sua atual 
redaçao, apurado em processo administrativo, garantida a ampla defesa e a contraditório 
constitucional: 

Adverténcia, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais 
haja concorrido. 

Multas de ate 

bl) 0,20% (vinte decimos por cento). do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, ate o trigésimo dia, ou nos prazos .parciais das Ordens de-Sèrviços,. H 
lirnitadas a 20% do valor da fatura; 
b2).;0,40% (quarenta decirnos .por cento) do valor deste contrato, por dia de atrasosuperior.a 
30 (trinta) dias, Iimitadas a 20% do valor da fatura; 
b3) multa de at(§ 30% (trinta por cento) em caso de descurnprimento das normas desse edital 
edo contrato. 

A multa dobrara a cada caso de reincidéncia, nao podendo ultrapassar a 30% do valor 
atualizado do contrato, sern prejuizos da cobrança de perdas e danos que venhama ser 
causados ao interesse püblico e da possibilidade da rescisao contratual; 

Suspensao do direito de contratar corn o MunicIpio de SANTO AMARO pelo peribdo 
maximo de 5 (cinco) anos nas hipoteses previstas na Lei 8.666/93 e suas alteracOes 
posteriores. 

Suspensão temporéria de participaçâo em licitação e impedimenta de contratar coin a 
Administração, por prazo na superior a 02 (dois) anos em situaçOes não previstas na Lei 
8.666/93 e suas alteraçOes posteriores. . I  
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Declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Adrninistraçâo Piblica enquanto 
perdurarem os motivos deterrninantes da punição ou ate que seja prornovida a reabilitacao 
perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que 0 
contratado ressarcir a Adrninistraçáo pelos prejuizos resultantes e apOs decorrido 0 prazo da 
sancão aplicada corn base na alinea anterior. 

0 valor de cada multa será atualizado rnonetariarnente, caso haja fator de reajustarnentode 
preços vigente no rnês em que cessar o rnotivo que Ihe deu origern. 

fl As multas previstas na alinea b" poderâo, a critério da Adrninistração, serern aphcadas 
isoladas ou conjuntarnente coni outras sançOes, a depender do grau da infraçâo cometida pelo 
adjudicatário. 

Quando aplicadas, as rnultas deverao ser pagas espontaneamente no prazo rnaximcde05 
(cinco) dias üteis ou serern deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, apOs 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditorio ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da Prefeitura Municipal de Santo Atharo. 

Os danos e prejuizos serão ressarcidos a contratante no prazo rnáxirno de 48 (quarenta e 
oito) horas, contado da notificaçAo adrninistrativa a contratada, sobpena de multa. 

Esgotados todos os prazos de execução do objeto do contrato que tiverern sido concedidos 
pela autoridade contratante, a contratada ficara autornaticarnente impedida de participar de 
novas licitaçOes enquanto não ressarcir os danos causados a Administração PUblica Municipal 
ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuIzo de outras penalidades. 

5.6 - A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar corn a Adrninistraçao 
PQblica será de competencia do Prefeito Municipal de Santo Arnaro, as demais penalidades 
serão de competéncia do(s) Secretário(s) solicitantes, no caso em apreço o Secretárió 
Municipal de Administracão. 

CLAUSULA SEXTA: DA vlNcuLAcAo 

6.1 - 0 presente instrurnento e dispensado do procedirnento estabelecido na Lei 8.666/93 e 
suas alteraçães, por estar enquadrado nos terrnos do artigo 25, inciso II, da referida norma 
legal, conforme processo de Dispensa de Licitaçao por inexigibilidade n° 005/2017. 

6.2 - 0 presente instrumento de contrato administrativo e regulado pela Lei 6.666 de 21/06/93, 

ern especial pelos artigos 13, I, II, Ill, IV, paragrafo 30  e 25, II, corn suas posteriores alteraçOes. 

CLAUSULA SETIMA: DA DOTAçAO oRçAMENTARlA: 

7.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de dotação proria. 
Classificada na unidade orçarnentaria: 

Unidade Orçamentãria I ProletolAtividade Elemento de Despesa Fonte de Recurso 

05.05 2.077 3.3.90.35 29 

05.05 2.103 3.3.90.35 29 

05.05 2.038 3.3.90.35 00 

05.15 2.030 3.3.90.35 29 

05.15 2.087 3.3.90.35 29 
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CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZAcAO 

8.1 - A Execuçâo do presente Contrato •serã avaliado pelo CONTRATANTE, rnediante 
procedimento de supervisao indireta ou local, sem prejuizo a observ.ancia do cumprimento das 
clausulas e condiçoes estabelecida neste contrato. 

§ 1.0  - Sob critérios definidos em normatizaçao complementar, poderá, em casos 
especlficos, ser realizada auditoria especializada. 

§ 2.0  - Qualquer alteração ou rnbdificaçao que importe em diminuição da capacidade 
operativa da CONTRATADA poderá ensejar a revisao das condiçôes ora estipuladas. 

§ 3.0  - A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE 0 acompanhamento e a 
fiscalizaçâo permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que Ihe forern 
solicitados pelos servidores do CONTRATANTE designados para tal fim. 

§ 4,0 
- Em qualquer hipotese é assogurado a CONTRATADA amplo direito de defésa, 

nos termos das normas gerais da lei Federal de Licitação e Contratos Administrativos e Lei no 
8.666/93 e suas alteraçães posteriores. 

CLAUSULA NONA - DA DENUNCIA, ALTERACOES E PUBLICACAO 

9.1 - Constituem motivos para denuncia do presente contrato o nao cumprimentode qualquer 
de suas clausulas de suas condiçóes, bern corno o motivo previsto na legislaçâo referente as 
licitaçOes e contratos administrativos. 

9.2 - Qualquer alteraçao do presente Contrato será objeto de Termo Aditivo, na forma da 
legislaçao referente a contratos administrativos. 

9.3 - 0 presente Contrato será publicado, por extrato, no Mural das Dependencias PUblicas 
Municipais e em DiOrioOficial no prazo rnáximo de vinte (20) vinte dias, contados dadatade 
sua assinatura. 

CLAUSULA DECIMA - DAS RESPONSABILIDADES 

10.1. - A CONTRATANTE não responderã por quaisquer compromissos assumido ëlá 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados a execução do presente contrato, bern 
como qualquer dano causado a CONTRATANTE ou a terceiros em decorrencia de ato da 
CONTRATADA, de seus empregados, preØostos ou subordinados. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA declara haver levado em conta, na 
apresentaçao de sua proposta, os tributos, contribuiçôes fiscais, para-fiscais, emolunientos, 
encargos sociais e todas as despesas incidentes sobre a cornpra do material, nâo cabendo 
quaisquer reivindicaçOes devidas a erros nessa avaliaçâo, para efeito de solicitar revisâo de 
preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA respondera por todos os danos e prejuizos 
decorrentes de paralisaçOes na execuçâo do serviço, salvo na ocorréncia decaso fortuito: ou 
de forca rnaior, sem que haja culpa da CONTRATADA, devidarnente apurados na forma da 
legislação vigente, quando comunicados a CONTRATANTE no prazo de ate 48 (quarenta e 
oito) horas da ocorréncia, ou por ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
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PARAGRAFO TERCEIRO - Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da 
entrega do objeto que a CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores 
correspondentes a quaisquer tributos, encargos, emolumentos, contribuiçöes fiscais e para-
fiscais nâo incidentes sobre a compra efetuada, tais valores serâo irnediatamente excluldos, 
corn o reembolso do valor que porventura tenha sido pago a CONTRATADA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: DO FORO 

11.1 - As partes elegern o Foro de SANTO AMARO - Bahia,?;para dirimir quaisquer düvids ou 
questOes relativas a este contrato, corn exclusâo de qualquér outro, par mais privilegiado que 
seja. 

11.2 - E por estarern assim, CONTRATANTE E CONTRATADA de pleno acordo reste 
instrumento legal, assinarn este contrato na presença de testernunhas, corn duas vias deigual 
forma e tear. 

SANTO AMARO - BA, 17 de fevereiroe 2017 

[05.136.37710001-96 1  
PREFEITURXJtDE SANTO AMARO FRANçAMEDEIROS CONSULTORIA 

Flaviano Rohrs da Silva Born fim EM SERVIO SOCIAL LTDA 
Prefe,to Av. Areal. n° 00325,Gameleira 

L CEP 44.470 000 
Vera Cruz BA 

a 
FRANA MEDEIROS coNSuLToi?tRvIcO SOCIAL LTDA 

Maria da Concei(;ao de Franca Jesus 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

2) 1Thmt'plci *i LjL6-. 8 QiPjW S jt c  ' 
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